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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 5631/2024 

 

 Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2024. 

 

Processo nº 0887257-85.2024.8.19.0001, 

ajuizado por                                             . 

 

Trata-se de Autor, de 66 anos de idade, em tratamento em função de carcinoma da 

laringe, submetido a laringectomia total. Após cirurgia, não há mais ligação entre os pulmões e as 

vias aéreas superiores e, portanto, não é possível emitir voz. A respiração passa a ocorrer por orifício 

produzido cirurgicamente na região anterior do pescoço, traqueostoma. Dessa forma, o ar respirado 

não é filtrado, aquecido e umidificado na via aérea superior e entra direto para a traqueia e pulmões. 

Essa condição não fisiológica aumenta muito as inflamações e infecções do sistema respiratório e 

pode ser amenizada com o uso dos dispositivos para reabilitação pulmonar (Num. 129597516 - Pág. 

1 e Num. 129597515 - Pág. 1-4). Foram pleiteados os seguintes insumos (Num. 129597505 - Pág. 

7):  

• Adesivos para estoma respiratório (Provox® StabiliBaseTM) – 365 unidades por 

ano; 

• Cassete HME para estoma respiratório (média resistência) (Provox® 

XtraFlowTM) – 365 unidades por ano; 

• Cassete HME para estoma respiratório com filtragem viral e bacteriana (alta 

resistência) (Provox® MicronTM) - 365 unidades por ano; 

• Adesivos de Hidrocolóide curativo para tratamento da pele (Provox® 

OptiDermTM Oval) - 365 unidades por ano; 

• Protetor de banho para laringectomizados totais adaptável a cânula de 

silicone e adesivos (ShowerAidTM) – 01 unidade por ano; 

• Lenço de preparo da pele (Provox® Skin BarrierTM) - 730 unidades por ano; 

• Toalha para limpeza da pele (Provox® Cleaning TowelTM) - 730 unidades por 

ano; 

• Lenço removedor de adesivos (Provox® Adhesive RemoverTM) - 730 unidades 

por ano; 

• Cassete HME (FILTRO/HME) Filtro para válvula de fala com mãos livres – 

Free-Hands – 365 unidades por ano; 

• Válvula de fala com mãos livres – Free-Hands – 2 unidades por ano; 

• Cola de silicone (Provox® Silicone GlueTM) - 4 unidades por ano; 

  A laringectomia total é o tratamento clássico preconizado para o câncer de laringe 

em estágios avançados. Consiste na retirada total do órgão e de seus acessórios e a implantação de 

um traqueostoma definitivo na parede do pescoço, para que o paciente possa respirar. Este 

procedimento implica em significativas alterações em todo o contexto do paciente, envolvendo 

aspectos biopsicossociais. As repercussões do câncer de laringe realmente causam grande impacto e, 

em geral, os procedimentos afetam a autoimagem, modificam a anatomia funcional, incidindo 

diretamente na respiração, na alimentação e na comunicação oral. A perda da fala pode levar o 
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paciente a isolar-se socialmente, afastar-se de suas funções profissionais, com sentimentos de 

vergonha e culpa, provocando intensa angústia e sofrimento.  

   A traqueostomia consiste na abertura da parede anterior da traqueia comunicando-

a com o meio externo. É preconizada em situações em que existe obstrução da via aérea alta, acúmulo 

de secreção traqueal, debilidade da musculatura respiratória e intubação traqueal prolongada. 

   Diante o exposto, informa-se que os filtros e demais insumos pleiteados estão 

indicados ao quadro clínico apresentado. 

  Após consulta a Tabela SIGTAP, que gerencia os procedimentos ofertados no 

âmbito do SUS, verificou-se que os itens requeridos não integram nenhuma lista oficial de insumos 

para disponibilização através do SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

  Devido a especificidade dos itens pleiteados, este Núcleo não identificou insumos 

que possam ser sugeridos em alternativa. 

   

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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